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Esclarecimento 1 
 
 

A fim de sanar eventuais dúvidas, esclareço que os documentos de 

qualificação técnica exigidos nos subitens 35.3 e 35.4 do Edital e item 14 do 

Anexo I - Termo de Referência deverão ser apresentados somente pelo licitante 

vencedor do Lote 1, sendo assim, resta claro que, para o licitante vencedor do 

Lote 2 (Treinamento), não serão exigidos documentos de qualificação técnica. 

Abaixo, transcrevo os referidos itens 35.3 e 35.4 do Edital: 

“35.3.  Declaração, em conformidade com o modelo sugerido no Anexo I-A, que 

está apta a comercializar os produtos e que, quando da assinatura do contrato, 

terá estrutura técnica adequada (própria ou terceirizada), com sede na região 

“Grande Vitória ES”, para prestar o serviço proposto e manutenção relativa ao 

período da garantia dos produtos ofertados. 

35.4. Atestado de Vistoria Técnica ou Declaração em conformidade com o 

estabelecido na letra “c”, item 14 do Termo de Referência.” 

 

Vitória, 31 de outubro de 2012. 
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